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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 799/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 19/09/2023  

Data Fim: 19/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 133,29 

Valor Total: 133,29 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 10:00 horas no ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Setembro de dois mil e vinte e três (20/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 800/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 20/09/2023  

Data Fim: 20/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 13:00 horas no HOFTALON. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Setembro de dois mil e vinte e três (20/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 801/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 20/09/2023  

Data Fim: 20/09/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:20 e às 08:30 horas no Hospital da Providência.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Setembro de dois mil e vinte e três (20/09/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/09/2023 às 21:13:48

                               3 / 5



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.303 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023. 

 

O MUNICÍPIO de ARIRANHA DO IVAÍ, torna público que às 10:00 horas do dia 
05/10/2023, na PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

OBJETO QUANTI-DADE VALOR TOTAL R$ PRAZO 
(DIAS) 

Fornecimento e 
Instalação de 

Luminárias de Led 

343 luminárias 447.943,70 180 

 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro na sede da Prefeitura Municipal, Rua Miguel 
Verenka 14 Ariranha do Ivaí, Paraná, Brasil - Telefone : (043) 3433-1013 -  E-mail 
licitacao_ariranha@hotmail.com ou PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço  Rua Miguel Verenka 14, das 
07:30 às 17:00 horas. 

 

Ariranha do Ivaí, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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